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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000 Fone: (84) 3473 2210
CNPJ 08. 106.5 I 0/0001 -50

re i t ur a c r uz e ta iii.t a ho o. c o nt. b r

DECRETO N.'1389. DE 30 Df SETEMBRO DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA-RN, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 57, inciso lV da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art. l" - Fica prorrogado para o dia 30 de dezembro de 2025 o vencimento do

imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, referente ao Exercício 2025.

Parágrafo único. Sobre o pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano -
IPTU incidirá o desconto nos termos do ar1. 10" da Lei Complementar n" 8212025, desde

que realizado até a data limite previsto no caput deste artigo.

Art.2' - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Cruzeta (RN), 30 de setembro de 2025

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se o presenÍe ato,

RAI,FRAN SON DANTAS DE MEDEIROS
Secretririo Municipal de Administração e de Tributação

UIMJOS DEJ
Prefeito

EIR

Prorroga o Yencimento do IPTU -
Exercício 2025, e dá outras providências.



01 hOl2O25, 07 :29 Plêf êitura lvíunícipal de Cruzeta
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PREFEITLRA MLINICIPAL DE CRUãTA

GÀBINETE DO PREFf,ITO
DECRETO N' 1389, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

Prorroga o vencinrnto do IPTU barcício 2025,
e dá outras providências-

O Prcfçito de Cruzcta/RN, no uso de atn-buições que lhe conferc
o art. 57,I! da I.ei Orgânica Municipal

DECRETA:

ArL l" - Fica prorrogado para o dia 30 de dezenrho & 2025 o
vencinrnto do Inposto Predial Territorial Urbano - IPTU,
refercnte ao Barcício 2025.
Panígrafo único. Sobre o pagarrnto do Inposto Predial
Tedtorial Urbano IPTU inçidiú o dcscon(o nos tçrnl)s do aí.
lf da ki Conplenrntar n" 82/2025, desde que realiado até a
data limite previsto no caput dest€ aÍigo.
Art 2' - F-ste decreto entm em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposiqões conlnirias.

Cruzeta (RN), 30 de setenüro de 2025.

BÁLFRAN &4TSSON DANTAS DE MEDEIROS
Sccretário Municipal de Administraçào e de Tnbutação

JOAQUIM JA'É DE MEDETROS
Prcfeito Municipal

PuUicado por:
Ballran Kars'on Danras de Ny'edeircs

Có<Igo Ídentificarhr:52EÁ Â 736

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do NoÍre Do dia 0111012025- Elição 3636
A verificação de autenticidade da nntéria pode seÍ feita
inforrrnndo o código idsntificadorno site:
https ://www.diariorrunicipal.combr/fenum/

https:r\x w w .d iârionun ic ipa l. corn br/íeryu rni rnateria/52EAA 736/933d93d 9654ffa2c 8b2 234e72258f 62a933d93d965411a2c8b2234e72258Í 62a 111


